
 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARÁ 

Prefeitura Municipal de Itaituba 

 

 
CONTRATO N° 20250080 

 

 

 

 

O Município de Itaituba através do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito(a) no CNPJ nº 05.138.730/0001-77, com sede à Rod. Trans. Km 01, Floresta, Centro Administrativo, 

Município de Itaituba, Estado do Pará, neste ato legalmente representado(a) por seu Prefeito Municipal, Exmo. Sr. 

Nicodemos Alves de Aguiar, brasileiro, divorciado, portador da carteira de identidade nº 5592590 PC/PC, e do CPF nº 

195.151.112-34, domiciliado e residente neste município, doravante denominado(a) CONTRATANTE e do outro lado a 

empresa EMG-ESCRITÓRIO MACHADO & GUIMARÃES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 08.785.870/0001-25, 

situada na Rod. BR 316, Km 08, nº 501, Edif. Business 316 Sala 715, Centro, Ananindeua – PA, CEP: 67.030-000 neste 

ato representada por Fernando Roberto Machado Guimaraes, brasileiro, casado, Analista Tributário, CPF nº 116.238.962-

15, Carteira de identidade nº 2669088, SSP/PA, residente e domiciliado no conjunto Pedro Teixeira I,  Rua A n°29, Bairro 

do Coqueiro, Belém/PA, CEP 66.670-030 de ora em diante denominado simplesmente CONTRATADA, celebram o 

competente contrato, consoante o Processo de Inexigibilidade nº 006/2025 - IL, com fundamento no art.74, inciso III, 

alínea “c”, da Lei nº 14.133/2021, e alterações posteriores, e pelas cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO 

 

1. O objeto deste contrato corresponde contratação de escritório de assessoria e perícia contábil para prestação de serviços 

especializados na recuperação de contribuição previdenciária patronal e contribuição previdenciária dos servidores 

públicos recolhidas (pagas) a maior ou indevidamente, homologando os créditos apurados nos órgãos competentes. 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

(MÊS) 

VALOR DA 

CONTRATAÇÃO 

01 

Contratação de escritório de assessoria e 

perícia contábil para prestação de 

serviços especializados na recuperação 

de contribuição previdenciária patronal 

e contribuição previdenciária dos 

servidores públicos recolhidas (pagas) a 

maior ou indevidamente, homologando 

os créditos apurados nos órgãos 

competentes 

Serviço 12 

R$ 0,20 (vinte 

centavos), para cada 

R$ 1,00 (um) real 

em valor de ativos 

recuperados 

 

2. O serviço objeto deste contrato abrange a recuperação de créditos de ativos financeiros, com confirmação dos créditos 

recuperados e sua devida homologação, por meio de mecanismo de compensação entre os créditos e os débitos apurados 

pertencentes ao Município. Para tanto, será disponibilizado: 

 

2.1. Análise técnica e auditoria em todas as folhas de pagamento dos últimos 05 (cinco) anos para verificação da 

existência de créditos passíveis de recuperação; 

 

2.2. Análise técnica e auditoria operacional nas guias de recolhimento da previdência social dos últimos 05 (cinco) 

anos;  

2.3. Elaboração de planilhas demonstrativas e cálculos dos valores encontrados, eventualmente recuperáveis, 

informando-se, de forma detalhada, todos os critérios utilizados, inclusive para atualização monetária de valores; 

 

2.4. Subsidiar a Procuradoria caso haja eventuais ações judiciais, até a extinção do crédito, no que tange ao objetivo 

do contrato, caso necessário; 
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2.5. Orientar o setor de pessoal para o enquadramento da alíquota GILRAT predominância da atividade e serviço 

operacionais de levantamento, organização e avaliação das obrigações previdenciárias com RGPS apuradas, cumprindo 

determinação da Receita Federal do Brasil, nos termos da legislação vigente; 

 

2.6. Elaborar relatório técnico sobre as divergências apuradas; 

 

2.7. Elaborar relatório final dos créditos analisados, com a discriminação de todas as fases, e a situação de cada 

um, compreendidos entre o valor pago ao INSS; 

 

2.8. Auxiliar na retificação das GFIP sobre os valores apurados no levantamento da auditoria; 

 

2.9. Subsidiar mediante dados apurados na auditoria nos procedimentos administrativos necessários junto a Receita 

Federal do Brasil e/ou INSS e demais órgãos superiores competentes. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1. A CONTRATADA se compromete a: 

1.1. Prestar os serviços descritos na Cláusula Primeira com qualidade, ética e dentro do prazo acordado; 

1.2. Manter sigilo absoluto sobre todas as informações obtidas em razão deste contrato; 

1.3. Apresentar relatórios periódicos sobre as atividades realizadas, conforme cronograma acordado entre as partes; 

1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este Contrato, decorrente do(a) 

INEXIGIBILIDADE de nº 006-2025-IL; 

 

1.5. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo(a) CONTRATANTE; 

 

1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do(a) CONTRATANTE ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do 

artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou que 

se verifique na prestação dos serviços; 

 

1.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo(a) CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à prestação dos serviços; 

 

1.9. Paralisar, por determinação do(a) CONTRATANTE, qualquer serviço que não esteja sendo executado de 

acordo com a boa técnica; 

 

1.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância na prestação dos serviços durante a vigência do contrato; 

 

1.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações legais e dos Poderes Públicos; 

 

1.12. Submeter previamente, por escrito, ao(a) CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

na prestação dos serviços; 

 

1.13. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do(a) CONTRATANTE ou 

a terceiros, quando no desempenho de suas atividades, objeto deste contrato; 
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1.14. Encaminhar para o Setor Financeiro do(a) CONTRATANTE as notas de empenhos e respectivas notas 

fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

 

1.15. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato, 

especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução dos 

serviços; 

 

1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de Aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

 

1.17. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no art. 125 da Lei 

nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATANTE 

1. O(A) CONTRATANTE se compromete a: 

1.1. Fornecer todas as informações, documentos e recursos necessários para a execução dos serviços; 

1.2. Efetuar o pagamento pelos serviços na forma e prazo acordados neste contrato; 

1.3. Proporcionar a CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 

decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 14.133/2021 e suas alterações; 

 

1.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

 

1.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designada, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

 

1.6. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela 

propostas sejam as mais adequadas; 

 

1.7. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA; 

 

1.8. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

 

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos prepostos 

ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos 

serviços de recepção e apoio ao usuário; 

 

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

 

c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a utilização destes 

em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o 

trabalhador foi contratado; e 

 

d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade 

responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

 

1.9. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

 

1.10. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços; 
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1.11. Aplicar a CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

 

1.12. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento das obrigações pela CONTRATADA. 

 

2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

1. O(A) CONTRATANTE não se responsabilizará, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros 

decorrentes de tributos indevidamente recolhidos ou erroneamente calculados por parte da CONTRATADA. 

 

2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a data de entrega dos documentos de 

habilitação e das propostas, cuja base de cálculo seja o preço proposto, implicarão na revisão dos preços, em igual medida, 

para maior ou para menor, conforme o caso. A alteração ou criação de tributos de repercussão indireta, assim como 

encargos trabalhistas, não repercutirão nos preços contratados. 

 

3. Durante a vigência do contrato, caso o(a) CONTRATANTE, venha a se beneficiar da isenção de impostos, deverá 

informar a CONTRATADA, para que o mesmo possa cumprir todas as obrigações acessórias atinentes à isenção. 

 

4. Ficará a CONTRATADA com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito, o(a) CONTRATANTE, 

tão logo sejam do seu conhecimento, os procedimentos fiscais, ainda que de caráter interpretativo, os quais possam ter 

reflexos financeiros sobre o contrato. 

 

5.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o de vencimento. Só se 

iniciam e vencem os prazos em dia de expediente no(a) CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

1. A vigência deste instrumento contratual iniciará em 26 de Maio de 2025 extinguindo-se em 26 de Maio de 2026, 

podendo ser prorrogado de acordo com a Lei nº 14.133/2021. 

 

2. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela Autoridade Competente. 

 

3 Quando houver a necessidade e o interesse de firmar TERMO ADITIVO DE CONTRATO, deverá ser solicitado sua 

elaboração pelo Departamento Competente, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias antes da vigência final do contrato, sob 

pena de não aceitação do pedido. Toda solicitação de aditivo de contrato passará por verificação de sua viabilidade técnica 

e jurídica. 

 

 CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

1. O valor do presente contrato corresponderá a R$ 0,20 (vinte centavos) para cada R$ 1,00 (um real), de ativos 

recuperados, decorrente de resíduos de ativos financeiros por pagamentos a maior e recolhimento indevido. 

 

2. O pagamento das despesas devidamente fornecidas será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados após o mês 

de prestação do serviço objeto deste contrato, em conta corrente através de transferência eletrônica, em conta de 

titularidade da empresa contratada. 

 

2.1. Caso haja alteração de conta corrente, endereço e da razão social, a CONTRATADA deverá solicitar ao (a) 

CONTRATANTE as alterações com antecedência mínima de 30 (trinta) dias antes da emissão da Nota Fiscal para que 

seja realizado o pagamento. 

 

2.2. O pagamento na Agência 8697-5, Conta Corrente 17.377-0, Banco do Brasil S/A. 
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3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota fiscal 

apresentada. 

 

4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o(a) CONTRATANTE. 

 

5. A CONTRATADA fica obrigada a emitir tantas quantas forem às notas fiscais necessárias, haja vista que a entrega 

dar-se-á mediante forma contínua e futura de acordo com a necessidade do(a) CONTRATANTE. 

 

5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

 

6 . Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua advertência, por escrito, para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do(a) CONTRATANTE. 

 

7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o(a) CONTRATANTE deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

 

8. Persistindo a irregularidade, o(a) CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa. 

 

9. O pagamento do objeto contratado e devidamente fornecido, condiciona-se a comprovação pela CONTRATADA de 

que se encontra em dia com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das 

Certidões: Federal, Estadual, Municipal, CRF - FGTS, Trabalhista - CNDT e comprovação de Taxa de expediente quitado, 

no valor de R$ 24,24 (vinte quatro reais e vinte quatro centavos) por contrato ou termo aditivo expedido. 

 

9.1. A taxa de expediente de contrato ou por aditivo expedido, fundamenta-se no Capítulo III, Seção II, Artigo 296 

e anexo XI do Código Tributário Municipal, onde expressa que o(s) “contratado(s) deverá(ão) efetuar o recolhimento da 

Taxa de Expediente, em virtude de elaboração e assinatura de Contrato(s) Administrativo(s) e Termo(s) Aditivo(s), 

oriundos do presente processo licitatório”. 

 

9.2. A taxa corresponde a uma UFM atual do Município, no valor de R$ 24,24 (vinte quatro reais e vinte e quatro 

centavos), é o valor a ser pago por contrato expedido/elaborado por uma única vez. Entretanto, havendo a necessidade de 

elaboração de termo aditivo do respectivo contrato, implicará, também, em pagamento de taxa de expediente e assim 

sucessivamente. 

 

9.3. O pagamento identificado com o número do contrato e nome da CONTRATADA em favor do(a) 

CONTRATANTE, poderá ser realizado por PIX, através da chave: taxapg@itaituba.pa.gov.br. 

 

10. Retenção de Imposto de Renda em favor do(a) CONTRATANTE. 

 

10.1. Retenção do Imposto de Renda - IR em favor do(a) CONTRATANTE, em observância ao disposto no 

Decreto Municipal nº 100/2023, 28 de agosto de 2023 (https://itaituba.cr2.net.br/wpcontent/ 

uploads/2023/01/DECRETO-MUNICIPAL-No-100-2023-DISPOE-SOBRE-A-RETENCAO-DOIMPOSTO- DE-

RENDA-NOS-AGAMENTOS-EFETUADOS-PELOS-ORGAOES-DA-ADMINISTRACAOPUBLICA- MUNICIPAL 

PELO-FORNECIMENTO-DE-BENS-E-SERVICOS.pdf), em obediência a Inst. Normativa nº 1.234/2012, de 11 de 

janeiro de 2012 (https://www.taxpratico.com.br/pagina/instrucao-normativa-rfb-n- 1234-de-11-de-janeiro-de), alterada 

pela Inst. Normativa nº 2.145/2023, de 27 de junho de 2023 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=131582). 

 

10.2. As alíquotas do Imposto de Renda- IR de que trata o item acima descrito encontra-se no anexo I da Inst. 

Normativa nº 1.234/2012, de 11 de janeiro de 2012 (https://www.taxpratico.com.br/pagina/instrucao-normativa-rfb-n- 

1234-de-11-de-janeiro-de), devendo-se ser observado a aplicação da alíquota de acordo com o fornecimentos de bens ou 

prestação de serviços em geral. 

mailto:taxapg@itaituba.pa.gov.br
https://itaituba.cr2.net.br/wpcontent/
https://www.taxpratico.com.br/pagina/instrucao-normativa-rfb-n-
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=131582
https://www.taxpratico.com.br/pagina/instrucao-normativa-rfb-n-
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10.3. Selecionada a alíquota a ser aplicada ao fornecimento dos bens ou à prestação dos serviços, assim como o 

valor da retenção do Imposto sobre a Renda (IR), deverão ser destacados no corpo do documento fiscal ou em campo 

apropriado para tal finalidade. 

 

10.4. Esclarece ainda que a Retenção do Imposto de Renda - IR acima será realizado de acordo com o fornecimento 

de bens ou prestação de serviços em geral, de acordo com o objeto contratado. 

 

10.5. A isenção em relação a ME ou EPP optante pelo Simples Nacional será observada na indicação constante 

em seus documentos fiscais no campo destinado às informações complementares ou em sua falta, no corpo do documento 

que deverá conter a expressão “DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL” 

nos termos do artigo 59, §4°I, alínea “a” da Resolução CGSN nº140/218, de acordo com §3° do art. 3º do Decreto 

Municipal nº 100/2023. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 

 

1.  As alterações porventura necessárias ao fiel cumprimento do objeto deste Contrato serão efetivadas na forma e 

condições do Art. 124 e seguintes da Lei. 14.133/21, formalizadas previamente por termo aditivo, que passará a integrar 

este Contrato. 

 

2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

 

1. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações (art. 155, da Lei nº 

14.133/2021): 

 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

 

IV - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

V - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

 

VI - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do contrato sem motivo justificado; 

 

VII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

 

VIII - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

IX - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

X - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

XI. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções (art. 156, da 

Lei nº14.133/2021): 

I - Advertência; 
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II - Multa; 

 

III - Impedimento de licitar e contratar; 

 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

 

4. A sanção prevista no inciso I do item 13.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso 

I do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 

5. A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por cento) do valor 

do contrato celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 

previstas no art. 155 da Lei nº14.133/2021. 

 

6. A sanção prevista no inciso III do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº14.133/2021, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do(a) CONTRATANTE, pelo prazo de 3 (três) anos. 

 

7. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº14.133/2021, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção referida no item 13.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos. 

 

8. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de análise jurídica e observará as seguintes 

regras: 

 

I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal. 

 

9. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2. deste termo, poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

prevista no inciso II do mesmo item. 

 

10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 

Administração a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente. 

 

11. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública. 

 

12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. deste termo, será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2. requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e 
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circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃODO CONTRATO 

 

1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

 

I - Não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de 

prazos; 

 

II - Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

sua execução ou por autoridade superior; 

 

III - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 

concluir o contrato; 

 

IV - Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da CONTRATADA; 

 

V - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

 

VI - Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante. 

 

2. A CONTRATADA terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

 

I - Supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do contrato além 

do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 

 

II - Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

 

III - Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

 

IV - Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

 

V - Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, 

serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 

descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação 

de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

 

 2.1.As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 2 observarão as seguintes disposições: 

 

I - Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem 

como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha 

contribuído; 

 

II - Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a 

normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea 

“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 

 

3. A extinção do contrato poderá ser: 

 

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de 

sua própria conduta; 

 

II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, 

desde que haja interesse da Administração; 
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III - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 

por decisão judicial. 

 

3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

 

3.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, a CONTRATADA será ressarcido pelos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

 

I - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

 

4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei, as seguintes consequências: 

 

I - Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 

Administração; 

 

II - Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na 

execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

 

III - Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e 

das multas aplicadas. 

 

4.1. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da Administração, que poderá 

dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

 

4.2. Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da autoridade 

competente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE na dotação orçamentária 

Exercício 2025, Atividade 04.061.0010.2.013 – Man. das atividades da Procuradoria Geral do Município, Classificação 

econômica 3.3.90.39.33 – Outros serv. ter. pessoa jurídica, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser 

empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

 

1. Os casos omissos serão decididos pelo(a) CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 

e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RETENÇÕES E GARANTIAS 

 

1. O(A) CONTRATANTE deverá reter o imposto municipal e taxas municipais previstas em Lei e neste contrato. 

 

2. Para este Termo Contratual, o(a) CONTRATANTE, não optou pela exigência de garantia contratual. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS  ([LEI Nº 13.709-2014 - Lei 

Geral de Proteção de Dados) 

 

1. Em observação as determinações constantes na Lei nº 13.709/2014,  o(a) CONTRANTANTE  E CONTRATADA se 

comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 

personalidade da pessoa natural relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantido que: 
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1.1. o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos artigos 7° 

e/ou 11 da Lei nº 13.709/2014, as quais submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular; 

 

1.2. o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de execução do objeto do 

contrato, utilizando-o, quando seja o caso, em  cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular do 

direito, por determinação judicial, ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD); 

 

1.3. em caso de necessidade de coleta de dados indispensáveis a própria aquisição de bens/prestação do serviço, 

esta será realizada mediante prévia aprovação do(a) CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA por obter 

o conhecimento dos titulares (salvo nos casos que opere outra hipótese legal de tratamento). Os dados assim coletados 

poderão ser  utilizados na execução do objeto especificado neste contrato, e, em hipótese alguma, poderão ser 

compartilhados ou utilizados para outro fim. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

 

1. Fica eleito o Foro da cidade de «CIDADE», para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

 

2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo, em 02 

(duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

Itaituba – PA, 26 de maio de 2025. 

 

 

__________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA – PA 

05.138.730/0001-77 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________ 

EMG - ESCRITÓRIO MACHADO & GUIMARÃES LTDA  

CPF nº 116.238.962-15 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: _______________________________________            _____________________________________ 

                      CPF/MF                                                                                  CPF/MF 
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